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PROJETQ DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1,809 
(Valdeci Vilar Matheus) 

Concede ao Major Músico PM CLEBIO DE AZEVEDO o titulo de 

Cidadão Jundiaiense. 

Art. 12 É concedido a0 Major Misico PM CLEBIO DE AZEVEDO o titulo de 

Cidaddo Jundiaiense. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O objetivo desta propositura é conceder, como reconhecimento, a homenagem em 

tela, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que vem justificar plenamente 

nossa iniciativa. A seguir, um breve resumo da biografia do homenageado: 

Major Misico PM CLEBIO DE AZEVEDO - Cidadão Jundiaiense 

Nasceu em 1968, em São Paulo. Ingressou na Policia Militar em 

1987. Após o curso de formação, em 1988 foi classificado no Corpo 

Musical, onde exerceu a fungdo de saxofonista. Após vérias 

promogdes, chegou a Major e assumiu, em 2018, o comando do 

Corpo Musical. Paralelamente as funções de musico militar, foi 

maestro do Coral e Orquestra Jubal da Assembleia de Deus no bairro 
Casa Verde, em São Paulo, de 1992 a 2011, separado como Diácono 

em 2004. Mudou-se para Jundiai em 2013. Atualmente é Maestro 

Titular da Banda Sinfonica da Policia Militar e do Coral e Orquestra 
Agape da Assembleia de Deus — Ministério Belém em Jundiai. 

Reconhecido Diácono em 2013, é professor de Liturgia e Música na 
Escola Superior de Teologia “Pastor Elyseu Queiroz de Souza”. 

Por isso, busco o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 24/05/2019. 
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CURRICULUM VITAE 

Major Músico PM CLÉBIO de Azevedo 

Comandante do Corpo Musical 

Nascido em 15 de outubro de 1968 na cidade de São Paulo, filho de D 
em É casado com ENEN < tcm 
três filhos: 
Ingressou na Polícia Militar do Estado de São Paulo em 1987. Após a conclusão do Curso 
de Formação de Soldados foi classificado no Corpo Musical em 1988, onde permaneceu 
exercendo atividades de músico como saxofonista na Seção de Banda, Banda Sinfônica e 
Jazz Band. No mesmo ano foi promovido a Cabo Músico. Em 1989, foi promovido a 
Terceiro Sargento Músico. Em 1992 foi promovido a Segundo Sargento Músico e em 

2000 foi promovido a Primeiro Sargento Músico. Em 2001, após aprovação em concurso 
para oficial músico como primeiro colocado, foi promovido a Segundo Tenente Músico, 

sendo classificado no Corpo Musical como maestro do Coro Masculino no período de 
2001 a 2004 e posteriormente maestro assistente da Banda Sinfônica no período de 2005 
a 2012. Em 2006 foi promovido a Primeiro Tenente Músico. Em 2014 foi promovido a 
Capitão Músico e em 2018 foi promovido a Major Músico, assumindo o comando do 
Corpo Musical. 
Paralelamente às funções de músico militar exerceu a função de maestro do Coral e 
Orquestra JUBAL da Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Ministério do Belém, no 
bairro da Casa Verde em São Paulo no período de 1992 a 2011. 
O Major Músico PM Clebio de Azevedo atualmente se dedica com galhardia como 
maestro titular da Banda Sinfônica Polícia Militar do Estado de São Paulo, além de ser 
maestro titular do Coral e Orquestra ÁGAPE da Igreja Evangélica Assembleia de Deus - 
Ministério do Belém em Jundiaí e professor na ETEQS - Escola Superior de Teologia 
“Pastor Elyseu Queiroz de Souza” lecionando a matéria de Liturgia e Música. 

CONDECORAGOES 

= Laurea do Mérito Pessoal em 5°, 4°, 3°, 2° e 1° Grau; 

= Medalha Capitão Franklin Mérito do Musico Militar; 

= Medalha Coronel Paul Balagny; 

= Medalha Sesquicentenario do Corpo Musical; 
= Medalha Ordem do Mérito do Musico Militar; 
= Medalha Heróis de 32 — MMDC. 

FORMAGAO & CURSOS 

= Curso de Regéncia Coral na antiga Universidade Livre de Musica, 

atual EMESP Tom Jobim; 
= Curso de Execução de Instrumentos Musicais; 

= Curso de Instrumentagdo e Regéncia de Banda; 

= Curso de Bacharelado em Teologia na FAESP. 
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CURSOS NA PMESP 

= Curso Superior de Técnico de Polícia Ostensiva e Preservação da 

Ordem Pública (CFSd); 
= Curso Superior de Tecnólogo de Polícia Ostensiva e Preservação da 

Ordem Pública | (CFS); 
= Curso Superior de Tecnólogo de Policia Ostensiva e Preservação da 

Ordem Pública Il (CAS); 
= Estagio de Oficial Musico da Policia Militar do Estado de São Paulo 

na APMBB; 

= Curso de Policia Judiciaria Militar na Corregedoria da PMESP. 

ATIVIDADES EXTRA-CURRICULARES 

= Participação no Workshop de Regéncia do Conservatério Dramatico e 

Musical “Dr. Carlos de Campos”, ministrado pelo Dr. Dario Sotelo; 

n Participagéo no 3°, 4° e 5° Semindrios de Regéncia do Conservatério 

Dramético e Musical “Dr. Carlos de Campos”, sob orientagdo dos 

Maestros Dario Sotelo e Dr. Mathew George da Universidade de Saint 

Thomas em Minneapolis (EUA). 
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DECLARAÇÃO 

À Câmara Municipal de Jundiaí 

Eu, CLEBIO DE AZEVEDO, portador(a) do RG nº ENAA e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 

@D deciaro, sob as penas da lei, para efeito de recebimento do titulo honorifico 

proposto pelo(a) Vereador(a) VALDECI VILAR MATHEUS, que, conforme preceitua o art. 195- 

H do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, ndo incorro nas vedagdes de que tratam as 

alineas “b” a “q” do inciso | do art. 12 da Lei Complementar federal nº 64/1990, que estabelece, 

de acordo com o art. 14, $ 9º da Constituição Federal, casos de inelegibilidade. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 195-1 do Regimento Interno, “será cassado, tendo sua 

eficécia suspensa, o titulo honorifico concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, 

tenha incorrido na vedação de que trata o art. 195-H deste Regimento Interno”. 

Por ser a expresséo da verdade, firmo a presente. 

Jundiai — SP, 10 de maio de 2019. 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 956 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.809 PROCESSO Nº 83.193 

De autoria do Vereador VALDECI VILAR 
MATHEUS, o presente projeto de decreto legislativo concede ao Major Músico PM 

CLÉBIO DE AZEVEDO o título de Cidadão Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa às fls. 

03, e vem instruída com os documentos de fls. 04/06. 

É o relatório. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida 

da condição legalidade quanto à competéncia (art. 6º, “caput”), e quanto a iniciativa, que é 

privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgéanica de 

Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessdo de titulos 

honorificos, sendo que atende ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, 

paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitagdo devera obedecer aos ditames dos 

artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para 

discussão e votação, que no ano em curso dar-se-a na primeira sess&o ordinaria do més 

de agosto de cada ano, conforme dispõe o paragrafo Unico do art. 143, inc. lll c/c a letra 

“a" doinc. | do art. 194 do R.I. 

3. A entrega de aludido titulo deverd obedecer 

aos termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tão somente a issão de 
Justica e Redagéo, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 4 c. |, letra K 

c’, item 3, do R.L.). 
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5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.1.). 

S.m.e. 

Jundiaf, 24 de maio de 2019. 

Aonaleo Sautu Yuiina 
Fábio Nadal Redro Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico Procurador Jurídico 

Brígida F. G. Riccetto Pablo R. P. Gama 

Estagiária de Direito Estagiário de Direito 
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COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAGAO PROCESSO N° 83.193 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.809, do Vereador VALDECI VILAR 

MATHEUS, que concede ao Major Musico PM CLEBIO DE AZEVEDO o titulo de 

Cidad&o Jundiaiense. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva agraciar ao Major Musico PM 

Clébio de Azevedo, com o titulo de Cidaddo Jundiaiense, honraria prevista no 

Regimento Interno desta Casa em seu artigo 191, inciso |. Para justifica-lo, anexa-se 

aos autos curriculo que bem atesta as qualidades pessoais do homenageado inserto na 

fls. 04. 

Além disso, o parecer n.° 956 da Procuradoria Juridica desta 

Casa, confirma as condiges de legalidade e constitucionalidade. 

Nosso voto &, portanto, favoravel a tramitação do projeto. 

* sala das Comissões, 28/0§/2019. 
PROVADO 
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- “Delano” 

Presidente e Relator 
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ero IROS EDICAREGS VIEIRA 
“Edicarlos Vetor Oeste” 
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PAULO SERGIO MARTINS R ã » LVA 

“Paulo Sgrgig - Delegado” 
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EMENDA DE REDAÇÃO Nº. 1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.809/2019 

(Valdeci Vilar Matheus) 

Retifica grafia do nome do homenageado. 

Na ementa e no art. 1%, onde se lê: *“CLÉBIO", 

LEIA-SE: “CLEBIO”. 

Sala das Sessões, 11/07/2019 

T VIUAR MATHEUS 
“Delano” 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.733, de 06 de agosto de 2019. 

Concede ao Major Músico PM CLEBIO DE AZEVEDO o 

título de Cidadão Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em 06 de agosto de 2019, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedido ao Major Músico PM CLEBIO DE AZEVEDO o 

título de Cidadão Jundiaiense. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicagdo. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, em seis de agosto de dois mil e 

dezenove (06/08/2019). 

FAO TAHA 

Presidente 

Registrado e pub!icado,}\a Secretaria da Camara Municipal de 

Jundiai em seis de agosto de dois mil e 

Elt 
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